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AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOP ESTADO DO AMAZONAS 
Ref.: Pregão Eletrônico n.º 40/2019, a realizar-se em 24/09/2019. 

Realizado em sessão pública eletrônica no site www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

Prezado Pregoeiro, 

Apresentamos, abaixo, nossa proposta para GRUPO 2  nos termos do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n.º40/2019 

 

ITEM 
 

DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL 

 

UNID. 
QUANT 

 
VALOR 

UNIT. 

 
VALOR 

TOTAL 

03 

Cafeteira Elétrica tipo Cápsula 

Características: 

- Automática; 

- Modelo Básica; 
- Exclusivo sistema de cápsulas; 

- Multibebidas; 

- Reservatório de água com capacidade para 

1300ml, fácil abastecimento e limpeza; 

-multipressão 

- 127 ou 110v 

- peso de até 2,5 kg 

Garantia  12 meses. 
MARCA:  TRÊS CORAÇÕES  MODELO: POP PRO 

VALOR UNITÁRIO: duzentos e vinte reais 

VALOR TOTAL: quarenta e quatro mil reais  

und 200 220,00 44.000,00 

04 

Cafeteira elétrica 

Características: 
-Capacidade mínima de 12 (doze) xícaras 

(50ml) de café; 

-Jarra térmica em aço inox de fácil 

higienização; 

-Com filtro removível e lavável; 

-Corta pingo 

-Tensão: 110 v; 

-Cor preto. 

Garantia 12 meses. 

MARCA:  BRITANIA   MODELO: CP15 

VALOR UNITÁRIO: duzentos e vinte reais 
VALOR TOTAL: quarenta e quatro mil reais 

und 100 215,00 21.500,00 

05 

Forno micro-ondas 

Especificações: 

- Cor branco; 

- Voltagem de 110V; 

- Capacidade mínima de 31 litros; 

- Potência mínima de 800W; 

- Eficiência energética: classe A; 

Garantia 12 (doze) meses. 

MARCA:  ELECTROLUX   MODELO: Mef41 

VALOR UNITÁRIO: duzentos e vinte reais 

VALOR TOTAL: quarenta e quatro mil reais 

und 10 480,00 4.800,00 

TOTAL GERALGRUPO 2  (SETENTA MIL E TREZENTOS REAIS) 70.300,00 
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1) Declaramos que estão inclusas no valor cotado todos os custos decorrentes da operação de venda, tais como: transporte, 
mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, fretes, taxas e 

outras despesas incidentes ou necessárias à efetivação do fornecimento na forma prevista no Edital. 

2) Declaramos que a prestação do serviço atende às especificações do órgão. 

3) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

D. B. INFORMÁTICA  

TEL / Fax :36428411/991168411 

ENDEREÇO: Rua Professora Rosa de Almeida, 86, Loja 01 Mini shop Ipanema, P10; 

Banco Bradesco  Agencia: 3734-6   Conta Corrente: 22486-3 

Garantia dos materiais: 1 ano; 

PRAZO DE ENTREGA: 30  DIAS  
VALIDADE DA PROPOSTA: 120 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: de acordo edital 

PRAZO DE PAGAMENTO: de acordo com o edital; 

PROCEDÊNCIA  DOS MATERIAIS: Nacional 

 

Declaramos que recebemos  o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações 

necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

Declaramos  que cumprimos com o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal que trata da proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Art. 27, V, da Lei 8.666/1993); 

Declaramos  que não existem em nosso  quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93; 

Declaramos,  sob as penalidades legais, que não existe fato superveniente e impeditivo a sua habilitação. (Art. 32, § 2o da Lei 

8.666/1993). Declaramos que daremos garantia e efetuaremos a troca de quaisquer equipamentos que venham a apresentar 

defeitos, pelo período de 1 ano após a entrega; 

Declaramos que as relações empregador/empregado, concernentes o controle de freqüência, disciplina,folha de pagamento e 

demais obrigações de lei serão sempre de inteira e exclusiva responsabilidade desta empresa.  

 Quaisquer reclamações oriundas da prestação dos serviços deverão ser formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso 
escritório, sito na Rua Professora Rosa de Almeida, 86, Loja 01 Mini shop Ipamena, P10; 

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos e despesas, diretos ou indiretos, encargos e tributos, seguro, 

e quaisquer outros que possam incidir sobre o serviço objeto deste edital; 

 Declaramos que atenderemos às exigências mínimas relativas à implantação das instalações, equipamentos e pessoal técnico 

especializado, essencial para o cumprimento do objeto da licitação. 

Declaramos que os equipamentos ofertados são novos, possuem assistência técnica autorizada instalada na Cidade de Manaus 

Declaramos que não constam em nossos quadros societários servidores da UNIVERSIDADE FEDERAL  DO AMAZONAS 

ou administradores que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na 

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao 

Acórdão Nº 409/2015 – TCU - Plenário 

 
 

Manaus, 24 de setembro  de 2019 
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D E C L A R A Ç ÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2019 

 

Declaramos: 

 

1) Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e com menos de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n. 

9.854/99); 
 

2) Que os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros; 

 

3) Que inexiste fato superveniente impeditivo da nossa habilitação no procedimento em apreço; 

 

4)Que a proposta ora apresentada encontra-se em rigorosa conformidade com as especificações do 

edital, tanto quantitativa quanto qualitativamente; 

 

5) Que recebemos o edital e todos os documentos, e tomamos conhecimento de todas a s informações e 

das condições locais para o comprimento das obrigações objeto da licitação; 

 
6) Que prestaremos garantia, de acordo com as disposições do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor; 

 

7) Que cumprimos todos os requisitos legais previstos na lei. 

 

8) Não será, em hipótese alguma,  alterada marca e demais especificações e quantidades da sua 

proposta de preços original, damos plena aceitação, de entregar os produtos constantes neste Edital. A não observância 

levará a Licitante a sofrer as penalidades cabíveis  

 

9) Declaramos  de que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes 

e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes no 

fornecimento dos materiais. 
  

                                                                                      Manaus, 24 de setembro  de 2019 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EPP 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2019 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, de 18 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o  

tratamento diferenciado concedido às Microempresa(s) e Empresa(s) de Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e 

obras na Administração Pública Estadual Direta e Indireta: 

  

Eu, ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, RG 1564654-8 SSP AM, legalmente nomeado representante da empresa 

ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ 10.855.056/0001-81, e participante do procedimento licitatório nº 

40/2019, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO, declaro, sob as penas da lei, que, a empresa a qual represento cumpre 
todos os requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação como Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte), estando 

apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no §4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº. 339/06. 

 

                                                                                      Manaus, 24 de setembro  de 2019 

 
 

 

 
 

Nome: André de Vasconcelos Gitirana 

RG: 1564654-8 

CPF: 514.721.202-72 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2019 

 

 

André de Vasconcelos Gitirana, CPF n. 514.721.202-72, RG n. 1564654-8, como representante devidamente constituído da 

empresa ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ n. 10.855.056/0001-81 doravante denominada “Licitante”, para 

fins do disposto no Edital do Pregão Eletronico  nº 40/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico  nº40/2019, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico nº 40/2019, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico nº 40/2019 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico  nº 40/2019 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal De Justiça Amazonas antes da abertura oficial 

das propostas; e 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

                                                                                      Manaus, 24 de setembro  de 2019 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E INEXISTÊNCIA DE FUNCIONÁRIO MENOR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2019 

 

 

 

 

André de Vasconcelos Gitirana, CPF n. 514.721.202-72, RG n. 1564654-8, como representante devidamente constituído da 

empresa ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, CNPJ n. 10.855.056/0001-81 doravante denominada “Licitante”, para 

fins do disposto no Edital do Pregão Eletronico  nº 40/2019, declara,  

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital; 

 

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal. 

 

 
 

 

 

Manaus, 24 de setembro  de 2019 
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2019 

 

 

 

 

 

A empresa Andre de Vasconcelos Gitirana  CNPJ n.º10.855.056/0001-81, com sede em rua professora Rosa De Almeida n 

86 loja 01 altos bairro parque 10  (por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no 

inciso VII do art. 4º da Lei n.º10.520/2 02 e para os fins do PREGÃO n.º 40/2019, DECLARA expressamente que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

Declaro também, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão de Licitação da 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS que: 

1. Os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros, bem como que a empresa 

recebeu o Edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações 

necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação; 

2. Estou ciente da obrigação de, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS 

– SEFAZ-AM, efetuar o referido cadastramento no prazo de cinco dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o 

direito de preferência à contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder 

a procedimento apuratório por eventual retardamento da licitação; 
 

 

 

                                                                                      Manaus, 24 de setembro  de 2019 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos que não constam em nossos quadros societários servidores do Tribunal de Justiça do 

Amazonas ou administradores que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, 

atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento 

ao Acórdão Nº 409/2015 – TCU - Plenário. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                      Manaus, 24 de setembro  de 2019 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 



Cafeteira Expresso S27 Pop Plus 
TRES de Cápsula - Vermelha 15 
Bar 1 Xícara 

Quem gosta de café vai adorar a 
Cafeteira Expresso da TRES. Ela 
tem reservatório externo de 
cápsulas usadas e uma alavanca 
de abertura para inserção de 
cápsulas, a S27 Pop Plus traz o 
que há de mais moderno em 
máquinas de café. E pra deixar sua 

cozinha ainda mais bonita, o modelo é na cor vermelha que é a aposta certa 
pra quem gosta de design compacto e inovação. Sua multipressão entre 15 e 2 
Bar deixa tudo muito mais prático e rápido. Ela tem espaço para apenas 01 
xícara. Já a sua tecnologia Italiana Caffitaly é uma ótima opção para cafés 
expressos, filtrados, cappuccinos, chás e diversas bebidas quentes ao toque de 
um único botão. Ah, sua cor preta e vermelha garante um charme todo especial 
a máquina!  

Cor  Vermelha  
 

Rendimento  01  
 

Tempo de 
preparo 

 Menos de 01 minuto  
 

Bar de 
pressão 

 Multipressão - 15 e 2 BAR  
 

Capacidade 
Reservatório 
de água  

Sim, 1,3L  
 

Reservatórios 
removíveis 

 Sim, água e bandeja porta pingos  
 

Indicador 
do nível de 
água 

 Sim  
 



Bandeja 
removível 
para 
resíduos 

 Sim  
 

Potência  1250W  
 

Voltagem  110 Volts  
 

Tipo de 
tomada 

 10A  
 

Consumo 
aproximado 
de energia 

 
- Em uso: 13kw/h - Em repouso 
1,2kw/h  

 

Material  Plástico  
 

Tipo de 
cafeteira 

 Espresso  
 

Prepara  

- Café Espresso - Bebidas quentes 
(Cappuccino, Café com Leite, 
Chocolatto, Chocolatto Caramelo, 
Latte) - Chás  

 

Desligamento 
automático 

 Sim  
 

Luz indicadora 
de 
funcionamento 

 Sim  
 

INMETRO  IEX 17.048  
 

Peso aproximado 
Peso do 
produto  

3,35kg  



Peso do produto 
com embalagem  

4,4kg  
 

Altura (cm) 
da xícara 
comportada 

 08cm  
 

Dimensão do 
produto 

Largura  12cm  

Altura  25cm  

Profundidade  28,5cm  
 

Dimen
sões 
do 
produt
o com 
embala
gem 

Largura  34,5cm  

Altura  34cm  

Profundidade  21cm  
 

Garantia 
Prazo de 
Garantia  

01 ano (3 meses de garantia legal e 
mais 9 meses de garantia especial 
concedida pelo fabricante).  

 

SAC do 
fornecedor 
(E-mail) 

 sactres@3coracoes.com.br  
 

Conteúdo 
da 
embalagem 

 
- 01 Cafeteira Expressa - Cápsula de 
retrolavagem - Guia rápido - 
Certificado de garantia - Manual  

 

 



Menu Gourmet:
funções pré-programadas para preparar 
os pratos mais saborosos e elaborados 
como: risoto, tomate seco e strogonoff.

MEF41
Microondas Meus Favoritos

DIMENSÕES (cm)  

Produto embalado	 Produto desembalado
Altura: 34,8	 Altura: 32,5
Largura: 55,2	 Largura: 52,0
Profundidade: 45,1	 Profundidade: 41,5
Diâmetro do prato: 31,5                 Diâmetro do prato: 31,5

Menu Meus Favoritos:
programa as 3 receitas mais
 utilizadas pelo consumidor.

Porta com visor branco e 
transparente: 

combina com qualquer cozinha,
permite visualizar melhor 

o alimento dentro do forno. 

Menu Kids:
funções pré-programadas que 

facilitam a execução das receitas 
preferidas das crianças: pipoca, 

hambúrger e brigadeiro.

Menu Light:
receitas mais leves, saudáveis e saborosas para 
toda a família. Frutas, vegetais ficam mais saborosos 
e nutritivos no microondas. Não é preciso o uso de 
gordura para o cozimento.



A Electrolux do Brasil S.A. reserva-se o direito de modificar estas especificações técnicas e características do produto sem prévio aviso. Todas as imagens são meramente ilustrativas.

Atendimento ao consumidor: 0800 728 8778 www.electrolux.com.br

Tecla Ligar + 30s:
Com apenas um toque, seu microondas 
já está funcionando. A programação de 
tempo é descomplicada e fácil.

Controle Numérico:
É só apertar o tempo desejado 
para acionar o funcionamento do 
microondas. 

Chave de segurança:
Dispositivo eletrônico que permite 
travar o uso do aparelho quando você 
quiser. Ideal para evitar que crianças 
ou pessoas não autorizadas a usar o 
produto possam acioná-lo.

Menu Pratos Rápidos:
É só apertar a tecla correspondente 
e o tempo de cozimento é 
automaticamente controlado para 
chegar ao melhor resultado, sem 
sujeira e bagunça na cozinha.

Tecla Descongelar:
Descongelamento fácil de acordo 
com o tipo de alimento. Ideal para 
quem tem pressa e pouco tempo 
para preparar as refeições.

MEF41
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Código comercial:
127V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                        10311CBA106
220V. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                       10311CBA206

Código EAN:
127V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                    78965840 4256 6
220V. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                   78965840 4257 3

Peso líquido (kg) produto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                15
Volume total (L). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                         31
Frequência (Hz) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                      60
Cor disponível. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                      branco

Dados técnicos:
Frequência (MHz). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                    2450
Corrente micro-ondas (A). . . . . . . . . . . .             13,5 (127V) - 7,9 (220V)
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INTRODUÇÃO

Parabéns pela escolha da Cafeteira

Para garantir o melhor desempenho de seu produto, ler atentamente as instruções 

a seguir. Recomenda-se não jogar fora este Manual de Instruções. É Importante  

guardá-lo para eventuais consultas.

 Inox 15 Temp.

NOTA: É comum que aparelhos elétricos novos liberem uma leve fumaça ou gases durante 

as primeiras vezes em que eles forem utilizados. Isso acontece devido ao aquecimento dos 

materiais e componentes usados na manufatura do aparelho. É normal e não indica a 

existência de defeitos no aparelho.
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CUIDADOS

•Não utilizar o aparelho se ele apresentar algum dano no cordão elétrico, no plugue 

ou em outros componentes. Para substituir qualquer peça danificada, procurar a 

Assistência Técnica Autorizada. 

•Antes de usar o aparelho, certificar-se de que a tensão da sua tomada elétrica 

corresponda à da etiqueta da cafeteira.

•Não colocar a cafeteira sobre superfícies quentes nem ao lado do fogo para evitar 

danos ao aparelho.

•Este aparelho não foi projetado para ser utilizado por pessoas (incluindo crianças) 

com capacidades físicas, sensoriais ou mentais reduzidas, ou falta de experiência e 

conhecimentos, exceto se elas forem supervisionadas ou instruídas por uma pessoa 

responsável pela sua segurança.

 •As crianças deverão ser supervisionadas, para assegurar de que não brinquem 

com o aparelho.

•Uma supervisão redobrada será necessária se o aparelho for usado perto de 

crianças.

•O aparelho não deve ser deixado sozinho enquanto estiver conectado à tomada 

elétrica.

•Antes de encher o reservatório de água, certificar que o aparelho esteja desligado.

•Retirar o plugue da tomada elétrica antes de limpar a cafeteira ou quando não 

estiver usando o aparelho. Deixar a cafeteira esfriar totalmente antes de remover 

ou de instalar os seus componentes e também antes de limpá-la.

•Para se proteger contra choques elétricos, incêndio ou acidentes pessoais, não 

mergulhar o cordão elétrico e/ou o plugue na água ou em outros líquidos.

•Colocar o aparelho sobre uma superfície plana ou sobre uma mesa. Não deixar o 

cordão elétrico pender de bordas de mesas ou balcões.

•Certificar-se de que o cordão elétrico não toque a superfície quente da cafeteira.

•Algumas partes (alguns componentes) da cafeteira se aquecem durante sua 



utilização. Portanto não se deve tocá-las diretamente com as mãos. Pegar sempre 

pelas alças ou pelos pegadores.

•Sempre desconectar segurando pelo plugue, nunca puxar pelo cordão elétrico.

•Não deixar a cafeteira funcionar sem água.

•Se o suporte do filtro for aberto durante o preparo do café, o usuário pode vir a 

sofrer queimaduras.

•Nunca usar a cafeteira se a jarra apresentar algum defeito nem se o cabo estiver 

frouxo ou partido. Só usar a jarra com este aparelho.

•O uso de acessórios não recomendados pelo fabricante poderá provocar incêndio, 

choques elétricos ou acidentes pessoais.

•Não usar a cafeteira ao ar livre.

•Não usar a cafeteira para fins diferentes dos especificados neste manual de 

instruções.

•Para não perder a garantia e evitar problemas técnicos, não tentar consertar o 

aparelho em casa. Se necessário, o usuário deve levá-lo à Assistência Técnica 

Autorizada.

•A nota fiscal e o certificado de garantia são documentos importantes e devem ser 

guardados para efeito de garantia.
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COMPONENTES

1.Suporte do filtro

2.Corta pingo

3.Jarra Térmica

4.Porta filtro

5.Filtro permanente

6.Reservatório de água 

7.Alça da Jarra
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8.Botão Liga/Desliga/Luz indicadora de funcionamento.

9.Plugue

10.Cordão elétrico
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1)Abrir a tampa do reservatório de água, colocar a quantidade de água de acordo com 

o número de xícaras desejado. O nível de água não deverá ultrapassar a marca “MAX”. 

Em seguida, ajustar o reservatório de água na cafeteira e fechar a tampa superior. 

2)Abrir o suporte do filtro, colocar o filtro permanente ou um filtro descartável no 

compartimento para filtro.

3)Adicionar café no filtro e fechar a tampa do reservatório.

4)Colocar a jarra térmica no seu alojamento, verificar se o corta-pingo ficou bem 

encaixado na parte superior da jarra.

5)Ligar o plugue na tomada elétrica. 

6)Pressionar o botão Liga/Desliga, o indicador luminoso irá acender. A cafeteira 

deverá começar a aquecer.

Nota: Pode-se retirar a jarra e servir café a qualquer momento. O café deverá 

parar de escorrer da cafeteira automaticamente. Mas o tempo desta 

operação não poderá exceder a 30 segundos.  

Atenção: Não abrir a tampa do reservatório enquanto a cafeteira estiver em 

funcionamento. 

7)Pode-se retirar a jarra e servir café assim que a cafeteira terminar de fazer o café 

(mais ou menos um minuto depois de o café parar de escorrer).

8)Para servir, pressionar a lingueta da tampa para permitir que o café escoe.

Nota: A quantidade de café preparado será menor que a quantidade de água 

colocada já que uma parte da água é absorvida pelo pó de café. 

9)Sempre tirar o plugue da tomada elétrica quando a cafeteira não estiver sendo 

usada. 

ATENÇÃO: A alta temperatura do café pode ocasionar queimaduras se 

houver contato com a pele.

ANTES DA PRIMEIRA UTILIZAÇÃO

Certificar-se de que todos os acessórios foram instalados e que o aparelho não esteja 

danificado. Encher o reservatório com água até o nível MÁX. Fazer a cafeteira funcionar 

várias vezes sem pó de café. Jogar em seguida a água fora. Limpar todos os 

componentes removíveis com água morna e detergente neutro. 

PREPARANDO CAFÉ 
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Encaixar  a tampa da jarra. E seguida girá-la até o seu travamento. A lingueta da 

tampa deverá ficar voltada para trás, ficando alinhada com a alça (ver figuras abaixo).

FECHANDO A JARRA TÉRMICA

CUIDADO: Certificar-se de ter retirado o plugue da tomada elétrica antes de 

limpar a cafeteira. Para se proteger contra choques elétricos, não se deve 

mergulhar o cordão elétrico, o plugue ou o corpo do aparelho em água ou em 

outros líquidos. Após cada utilização, certificar-se de que o plugue foi 

retirado da tomada.

Depois de cada uso, limpar as partes removíveis com água morna e detergente 

neutro.

Passar um pano macio, levemente umedecido, sobre a superfície externa do aparelho 

para remover eventuais manchas.

Poderão se formar pequenas gotas de água na área acima do compartimento para 

filtro e pingar na base do aparelho durante o preparo do café. Para controlar o 

gotejamento, deve-se enxugar a área com um tecido limpo e seco depois de utilizar o 

aparelho.

Reinstalar todos os componentes e deixar o aparelho pronto para a próxima 

utilização.

LIMPEZA E MANUTENÇÃO
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Não liga. 1 - A tomada está sem 
energia.

1 - Verificar se há energia testando a 
tomada com outros aparelhos.

Água/café 
transbordando 
pelo porta filtro.

1 - Utilizando 2 filtros, um 
filtro de papel e um filtro 
permanente.

1 - Utilizar somente 1 dos filtros.

PROBLEMA CAUSA SOLUÇÃO

TABELA DE PROBLEMA X CAUSA X SOLUÇÃO

2 - A jarra não está bem 
posicionada, com isso o 
corta-pingo não aciona e o 
café não passa para a 
jarra.

2 - Ajustar a jarra de forma que o 
corta-pingo fique acionado.

Café morno. 1 - A cafeteira é 220 volts 
e a tomada 127 volts.

1 - Verificar se a tensão que consta 
na etiqueta do aparelho é 
compatível com a tensão da 
tomada.

2 - O plugue não foi 
inserido na tomada 
elétrica.

2 - Inserir o plugue na tomada 
elétrica.

3 - O botão Liga/Desliga 
está desligado.

3 - Pressionar o botão Liga/Desliga.
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